
Legislação Citada

LEI Nº 7.210, DE 11 JULHO DE 1984.

 Institui a Lei de Execução Penal.

........................................................................................

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de 

convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 

ofereçam cursos especializados.

.........................................................................................

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-

aberto poderão obter autorização para saída temporária do estabelecimento, 

sem vigilância direta, nos seguintes casos:

..........................................................................................

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como 

de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;

..........................................................................................
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 

- Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas 

para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 

define crimes e dá outras providências.

...........................................................................................

TÍTULO III

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 
ATENÇÃO E

REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

...........................................................................................

CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO SOCIAL

DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

Art. 20.  Constituem atividades de atenção ao usuário e 

dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 

aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos riscos e 

dos danos associados ao uso de drogas. 
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Art. 21.  Constituem atividades de reinserção social do usuário 

ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 

aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração em redes sociais. 

Art. 22.  As atividades de atenção e as de reinserção social do 

usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem observar 

os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, 

independentemente de quaisquer condições, observados os direitos 

fundamentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 

Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e 

reinserção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos 

familiares que considerem as suas peculiaridades socioculturais; 

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado 

para a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais e à 

saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos 

respectivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e por 

equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;

VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 

de políticas setoriais específicas.

Art. 23.  As redes dos serviços de saúde da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 



atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as diretrizes do 

Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 desta Lei, 

obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 24.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão conceder benefícios às instituições privadas que 

desenvolverem programas de reinserção no mercado de trabalho, do 

usuário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial. 

Art. 25.  As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, que 

atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber recursos do 

Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 26.  O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 

prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de liberdade 

ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os serviços de 

atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema penitenciário.


